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Indica ao Excelentíssimo Senhor Altir Antônio Peruzzo, Prefeito, com cópia ao Secretário Municipal de Planejamento, sobre a necessidade, oportunidade e conveniência de fazer gestão e contemplar a Igreja do Evangelho Quadrangular com área de terra urbana no Bairro Modulo 06, que tem por finalidade a construção e instalações de templo religioso, Salas de Instrução, refeitório, banheiros e espaço de lazer para atender a comunidade.
 
Vereadores abaixo Signatários, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 125 do RICMJ, vêm INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Altir Antônio Peruzzo, Prefeito, com cópia ao Secretário Municipal de Planejamento, sobre a necessidade, oportunidade e conveniência do atendimento desta proposição.

JUSTIFICATIVA

A Igreja do Evangelho Quadrangular é uma entidade religiosa, inscrita no CNPJ 62.955.505/2922-73, com sede no Bairro Modulo 04 no município de Juína, teve inicio as suas atividades no município no ano 1.996 com ações voltadas a espiritualidade e atenção às questões sociais da população.

Esta Proposição tem por finalidade atender pedido da entidade que em seu ato declaratório relata seu interesse de implantar no bairro modulo 06 projetos que veem ao encontro da sociedade, conforme aqui especificada, como obras de evangelização e projetos sociais que ira beneficiar aquela comunidade.

Para tanto há a necessidade de adquirir uma área que possa contemplar o complexo estrutural que compõe Construção de Templo Religioso, Salas de instrução, Refeitório, Banheiros e espaço de lazer com campo de futebol que faz parte do projeto em atenção às crianças.

Diante ao exposto, conto com apoio de todos na matéria e sua aprovação.

Sala das Sessões, 20 de Abril de 2018.
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